
GABINETE DO PREFEITO 

\ 

Prefeitura Municipal de Birjui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 743/2021 em 10 de agosto de 2021 
ASSUNTO: - Encaminha PROJETO DE LEI. 

Senhor Presidente, 

Considerando a necessidade de celebração de Convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, 
visando à execução de obras e serviços de recuperação funcional das estradas 
municipais. 

Considerando que para a consecução dessa medida, mister 
se faz a aprovação de Lei autorizando o Executivo Municipal a firmar o competente 
Convênio com o referido Departamento, 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal, o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

FIRMAR CONVÊNIO COM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DE SÃO PAULO — DER/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e ao seus Pares os 
votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
----_, 

LEAN O MAMIS-MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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Prefeitura Municipal de Birui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

PROJETO DE LEI 101/21 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO — DER/SP, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Eu, LEANDRO MAFEEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que me são conferidas 

por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a presente Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar 
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — 
DER/SP. 

ART. 20. Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a 
realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença. 

ART. 3°. As despesas decorrentes do disposto no artigo 2° 
desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

ART. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEANDRO MAFFEIS MIÉÁNI 
Prefeito Mitnicirpal 
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